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Referendada em 20 de Junho de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 72/97

de 12 de Julho

Elevação da povoação de São Martinho de Mouros
à categoria de vila

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo único

A povoação de São Martinho de Mouros, do concelho
de Resende, é elevada à categoria de vila.

Aprovada em 4 de Junho de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 20 de Junho de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 20 de Junho de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 73/97

de 12 de Julho

Elevação da povoação de Cambres à categoria de vila

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo único

A povoação de Cambres, do concelho de Lamego,
é elevada à categoria de vila.

Aprovada em 4 de Junho de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 20 de Junho de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 20 de Junho de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 74/97
de 12 de Julho

Elevação da povoação de Britiande à categoria de vila

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo único

A povoação de Britiande, do concelho de Lamego,
é elevada à categoria de vila.

Aprovada em 4 de Junho de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 20 de Junho de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 20 de Junho de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Resolução da Assembleia da República n.o 47/97

A Assembleia da República resolve, nos termos do
artigo 169.o, n.o 5, da Constituição, o seguinte:

1.o Reafirmar que o aprofundamento da integração
europeia de Portugal realiza um grande objectivo nacio-
nal, constituindo um relevante factor de desenvolvi-
mento do País, de construção de uma economia
moderna e de afirmação de Portugal no mundo.

2.o Manifestar a sua convicção de que a revisão do
Tratado da União Europeia permitirá:

a) Reforçar a ideia da Europa das pessoas, apro-
ximando a União dos problemas concretos dos
cidadãos;

b) Aprofundar a Europa democrática, aumentando
os níveis de participação nas instituições comu-
nitárias;

c) Avançar com a Europa social, na perspectiva
da resolução dos novos problemas sociais emer-
gentes, onde avulta, com particular preocupa-
ção, a grave situação do desemprego;

d) Afirmar a Europa solidária, assegurando o prin-
cípio da coesão económica e social;

e) Concretizar a Europa da qualidade de vida,
apostando no desenvolvimento equilibrado e
sustentado;

f) Projectar a Europa construtora da paz, prepa-
rando o alargamento da União e dando passos
na política externa e de segurança comum;

g) Garantir a Europa como espaço de segurança
e liberdade, fazendo da afirmação da cidadania
e do combate ao crime causas comuns.

3.o Reafirmar as linhas orientadoras aprovadas pela
Assembleia da República em 2 de Março de 1995 e
verificar, com satisfação, que estas linhas coincidem com
o essencial da evolução dos trabalhos da Conferência
Intergovernamental.

4.o Congratular-se com a perspectiva da conclusão
dos trabalhos da Conferência Intergovernamental na
Cimeira de Amsterdão.


